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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI-MG

INDICAÇÃO Nu. 81/2017.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas 

regimentais, em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem 

respeitosamente a presença de V. Exa, apresentar a presente proposição -  NA FORMA 

INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para as 

seguintes providências:

Colocação de um redutor de velocidade na Avenida Lenir Soares, 
no bairro Jardim Betei.

J U S T I F I C A T I V A :

Segundo o morador desta avenida, senhor Antônio dos Santos, conhecido 

vulgarmente como "tebinha", o fluxo de veículos automotores em alta velocidade no local é 

intenso, incentivado pela declividade desta via pública, colocando em risco, a integridade 

física de pedestres que circulam no local.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de 

Melo, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez) dias, 

desde que solicitado e devidamente justjficado, previsto no § 4o do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi, 10 de Abril de

ARAUJO NUNES 

Vereador/10 secretário
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